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ATA DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA E JULGAMENTO DA PROPOSTA

CONVITE Nº 007/2020

 

Data: 30 de setembro 2020
Horário: 14 horas
Processo: 2020.0000.604.1775
 
Objeto: Contratação de empresa de engenharia para executar reforma e ampliação Colégio Estadual Cora Coralina, localizado na Rua NR-4 c/ Rua
NR-2, S/N, Vila Redenção, Município de Goiânia-GO, da Coordenação Regional de Educação - CRE de Goiânia.
 
Aos 30 (trinta) dias do mês de setembro de 2020, às 14 horas, na sala da Gerência de Licitação da Secretaria de Estado da Educação, na forma da Lei
Federal nº 8.666/1993, os membros da Comissão Permanente de Licitação, instituída pela Portaria nº 3038/2020 - SEDUC, de 10.09.2020, se
reuniram novamente para a abertura dos envelopes contendo as propostas de preços alusivas à Licitação em comento, cuja abertura dos invólucros
contendo a documentação ocorreu no dia 24.09.2020, transcorrido o prazo recursal, conforme determina a Lei Federal nº 8.666/1993. A presente
sessão teve sua publicação divulgada por meio do e-mail as empresas participantes e site da Secretaria de Educação www.educacao.go.gov.br no dia
29.09.2020. Fez-se presente nesta sessão o Engenheiro Civil João Paz Esteves Neto, representante da Superintendência de Infraestrutura desta Pasta.
No horário preestabelecido, a Comissão deu início aos trabalhos, apresentando os invólucros onde foram lacradas as propostas, os quais puderam
aferir sua inviolabilidade. Em seguida, ocorreu a abertura dos envelopes das empresas habilitadas com a seguinte colocação: 1ª- MJ Ribeiro –
Comercial Centro Sul – CNPJ: 22.901.297/0001-07, no valor total de R$327.939,45; 2ª- Comércio e Serviços Lev Ltda – CNPJ: 30.148.905/0001-74,
no valor total de R$328.090,57 e 3ª- Cima Engenharia Ltda – CNPJ: 22.010.137/0001-60, no valor total de R$329.390,55. As propostas das empresas
foram analisadas pela Comissão de Licitação e pelo técnico da Superintendência de Infraestrutura. Por conseguinte, a Comissão amparada pela
análise técnica e pelo critério de julgamento de Menor Preço Global, e as demais condições dispostas no item 08- DO CRITÉRIO DE
JULGAMENTO, constante do Edital, decidiu por unanimidade de seus membros, julgar e, por conseguinte, sugerir a Adjudicação do objeto licitado
à empresa MJ Ribeiro – Comercial Centro Sul – CNPJ: 22.901.297/0001-07, no valor total de R$327.939,45 (trezentos e vinte e sete mil
novecentos e trinta e nove reais e quarenta e cinco centavos) , resta CLASSIFICADA. Esta Comissão esclarece ainda que desde já, as empresas
estão intimadas quanto ao RESULTADO do julgamento das propostas, para caso queiram, RECORRER DA DECISÃO, conforme art. 109, I, b, c/c
§6º, da Lei Federal nº 8.666/93, e abre prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar  da publicação do aviso de resultado, nos mesmos meios de
comunicação do aviso de abertura. Nada mais há de relatar, esta Comissão encerra os trabalhos com a lavratura desta ata que vai assinada
pela Presidente, membros da Comissão e técnico da SUPINFRA. 
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Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.
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III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por ALBERTO HENRIQUE DINIZ SOUSA, Pregoeiro (a), em 01/10/2020, às 11:56, conforme art. 2º, § 2º,
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